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DE 10 DE .JULHO Bs 1ta

.~~j12fJWI 'd~g~o , Lei ll.' 3&e, tle
t~ d. -âht-il ee 1980. e .dá ptovi$A'-i das COr:r~a~so. --_.

"! - -. ,

t____ "'l ..:. ~

_A CAMARA iiUNICIPAL- DE''''
NOVA IGUAÇU. por seus represen
tantes legais. DECRETA. e eu SAN
CIONO a seguinte Lei:

Art. 19 - A Ler nQ 389. de 14
de abril de 1980, pubJicada no JOr
nal de Hoje, de 15 de abril de 1980,
paSSa a ter a seguinte redação:

Art. 19 - Fica o p'oder Executi
vo autorizado a efetivar a favor do
Gov:e11lodo Estado do Rio de Janei
1'0, _a concessão de Direito Real de
Uso, para fins de construção de um
CIEP - Centro Integra~o -de Ensino
Público, parte da área de terra que
foi cedida ao concessionário Associa
ção Recrea.tiva 1~ 'de -MaiO.com -sé

de _:tt Rua Ma~átl!n, nos termo! da
, re-rliltilicação aprovada pela Lei em
cpig!af~;

Al~t. 2,9' - .Fi'qa re-ratificllda'a:'
cMC~O -de DiFéito Real 'de Uso,
'efétívada. por int~rmédio da Lei n'?

:'àllf, 6'e l~.:'à~ab'rlf::àe' 1tao,em ,ta.• '
v&r:da-~";';;o"'~"":~ão .••.-, '!I"'- ~",p."'" ~ •. -~- "
«eiÍmza, 1~.,~•. )laiii" ·~ .•8 ~Ittltà..;.

~t~~~~~~
Art. 3Q- O Poder Executivo de

finiJ-ã e registrará no livro de regis
tro de Termos de ConcesSão de Di
feito Real de Uso da Prefeitura Mu
nicipal de NO'"a Iguaçu, as condições
fi: obrigações a que estarão sujeitos
06 concessionários mencionados nos
artigos precedentes.

PARAGRAFO irNICO - Do
registro de que trata este Artigo po
derá, se do interesse dos concessio
'nários. -,constar também qualquer ti
po de compromisso ou acordo que
eles pretendem realizar.

Art. 49 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Ar!: 5,Q - Revogam-se às dispo

S!içõel!em contrário.


